
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 
PROJETO DE LEI N. ______, DE 2015 

(Do Sr. Fabrício Oliveira) 

Altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 07 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para aumentar a pena do agente 
público que desviar verbas públicas destinadas à 
saúde, à educação e à segurança pública, apropriando-
se delas, desviando-as ou empregando-as 
irregularmente.  

 
 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 312 e 315 do Decreto-Lei n. 
2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do 
agente público que desviar verbas públicas destinadas às ações e serviços de 
saúde, educação e segurança pública, apropriando-se delas, desviando-as ou 
empregando-as irregularmente.  

Art. 2º Os arts. 312 e 315 o Decreto-Lei n. 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Peculato 

Art. 312 .................................................................................. 

................................................................................................ 

(...) 

§2º- A pena será aumentada de um terço se o dinheiro, 
valor ou bem apropriado ou desviado destinava-se a ações e serviços de saúde, 
educação ou segurança pública.”(NR) 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315 .................................................................................. 

................................................................................................ 

Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço se a 
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verba ou renda pública diversamente aplicada destinava-se às ações e serviços 
de saúde, educação ou segurança pública. (NR) 

   

    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Sala das sessões, em ____ de outubro de 2015. 
 
 

 
 
 
 

Deputado FABRÍCIO OLIVEIRA 
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JUSTIFICATIVA 
 

     
     
   Não é de hoje a insatisfação da população brasileira quanto à 

insuficiência e má qualidade dos serviços públicos prestados pelo Estado. Não 

são recentes, igualmente, as constatações de que a falência do Estado em 

garantir o acesso aos direitos fundamentais decorre, em boa parte, da má gestão 

e da corrupção. 

 

   Sabe-se que a saúde, a educação e a segurança pública são o tripé 

da garantia da dignidade humana constitucionalmente prevista, a impor um 

tratamento penal mais rigoroso àquele que não demonstra seriedade no trato 

com a coisa pública, desviando ou se apropriando de bens e valores destinados 

ao cumprimento de ações que visem a assegurar a efetivação desses direitos.  

 

   Neste sentido, propomos o aumento em até um terço das penas 

cominadas aos crimes de peculato e de emprego irregular de verbas ou rendas 

públicas, quando a conduta criminosa implique prejuízo às ações e serviços de 

saúde, educação e segurança pública, por entender que a ineficiência na 

prestação desses serviços, em razão da conduta dolosa do agente público, tem 

resultados mais gravosos para a vida dos cidadãos.  

  

   ANTE O EXPOSTO, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

   

 
 
 

Deputado FABRÍCIO OLIVEIRA 
 


